
4551WC40
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00152/2022-CPL - 07.12.22

Alteração: Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E

PERFURACAO EIRELI, PARA

ALTERAÇÕES AO CONTRATO
NESTE

A  PREFEITURA

CONSTRUTORA

PROMOVER

CORRESPONDENTE, NADAS

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

DISCRIMI

a  Prefeitura Municipal de

Centro - Assunção -
Aditivo contratual que entre si firmam

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/NAssunção

PB, CNPJ n° 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito

Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - Assunção

525.231 SSP,

residente e

Carteira de Identidade n°- PB
e Construtora Perfuração Eireli

, CPF n° 236.802.614-20,

doravante simplesmente CONTRATANTE,

Sitio Serrote Liso, SN - :Zona

17.177.202/0001-06, doravante

promover alteração ao contrato

modalidade Pregão Presencial n°
Aditamento n°

CNPJ n°PBRural Patos

CONTRATADO, objetivando

decorrente da licitação

00017/2022, no termos do Processo de

PP00017/2022-001.23; observadas as disposições contidas
referido instrumento contratual,

simplesmente

original,

na legislação pertinente e no

conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO DO CONTRATO:CLAÜSULA PRIMEIRA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NAO  contrato ora aditado tem por objeto:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO PARA
CONFORMEATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO/PB.

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA.

CLAÜSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos

deste instrumento, justifica-se pela necessidade de:

a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

termos

Dar continuidade

DO PRAZO:CLAUSÜLA TERCEIRA

O prazo de vigência do contrato
exercicio financeiro de 2024.

será prorrogado até o final do

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

até
Conforme estabelece o contrato original:

E DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será determinada:
considerada da data de sua assinatura; mediante acordo

observadas as características do objeto contratado,
da Lei 8.666/93..

07/12/2024,

entre as partes e
conforme o disposto no Art. 57, incisos



Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02

(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Dezembro de 2023.Assunção ~ PB, 07

PELO contrata;TESTEMUNHAS

LÜÍZ^íS
Prefeito

236.802.61/5-20

L DE OLIVEIRA SÀNTOS.

PELO CONTRATADO

y ILMARA NASCIMENTO DE
MORAIS PAIVA:07590516406 Dados:2023.ij.nu:2io9-o3'oo'

Assinado de forma digital por ILMARA
NASOMEtfTO DE MORAIS PAIVA07S90S16406

CONSTRUTORA PERFÜRACAO EIRELI

CNPJ n® 17.177.202/0001-06


